
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.160, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.

Introduz alterações ao Decreto nº 15.201/13 que “declara de utilidade pú-
blica, para posterior desapropriação amigável ou judicial, parte da área de 
propriedade de Samir Ahmad Ismail Abder Rahman, localizada no Caminho 
de Servidão, no Bairro Água Branca, neste Município, destinada à abertura 
de via pública e dá outras providências”.

 BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da Nota de Devolução nº 859 
– Protocolo nº 1.855, de 14/02/2017 do 2º Registro de Imóveis de Piracicaba;
 

D E C R E T A

Art. 1º O Decreto nº 15.201, de 22 de julho de 2013, fica acrescido dos arts. 
3ºA e 3ºB, com as seguintes redações:
“Art. 3ºA A área remanescente da matrícula 69.642 do 2º C.R.I será apurada 
em procedimento próprio, nos termos do art. 213 da Lei Federal nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973.
Art. 3ºB Considerando que a presente desapropriação supre a necessidade 
de alargamento da via pública descrita no art. 1º, retro, fica autorizado o 
cancelamento da averbação 01 da matrícula 69.642 do 2º C.R.I, através 
da qual foi gravada sobre o imóvel restrição de faixa “non aedificandi”.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.
 

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente do IPPLAP

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.161, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administra-
tiva, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Paulo Sérgio 
Camolesi e outros, localizado na Avenida Rio das Pedras, nº 1.733, Bairro 
Pompéia, neste Município, destinada à futura implantação do Coletor Tronco 
de esgoto e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 
		

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servi-
dão administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de 
Paulo Sérgio Camolesi e outros, localizado na Avenida Rio das Pedras, nº 
1.733, Bairro Pompéia, neste Município, destinada à futura implantação do 
Coletor Tronco de esgoto, conforme memorial descritivo, planta e matrícula 
que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:        Parte do Imóvel a ser declarado de utilidade pública, para 
posterior instituição de servidão administrativa amigável ou judicial, para 
implantação e construção de Coletor-Tronco de Esgoto.
Protocolo:		  59.149/2017 PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
Proprietário:	 PAULO SÉRGIO CAMOLESI E OUTROS
Local:		  Avenida Rio das Pedras, 1.733               
Bairro:		  Pompéia	 Matrícula: 112.355 – 2º C.R.I.
Áreas: 		  A ser  Declarada:	 490,43 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Servidão Administrativa: 490,43 m².
Parte de um imóvel, localizado no Bairro Pompéia, em Piracicaba, situado na 
área de preservação permanente, que assim descreve: inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice E1, distante à 20,34 metros do vértice 07A da Ma-
trícula 112.355, localizado na divisa da área A da matricula sob n° 112.355 com 
a propriedade de Valter Manoel Maroço e Antônio Carlos Leão Carbo Martins 
(M-4.622); deste, segue com rumo de 61°10’14”NE e distância de cinco metros 
e noventa e quatro centímetros (5,94 m), até o vértice E2, confrontando neste 
trecho, com a propriedade de Valter Manoel Maroço e Antônio Carlos Leão 
Carbo Martins (M-4.622); deste, segue com rumo de 61°28’35”SE e distância de 
quarenta e sete metros e setenta centímetros (47,70 m) até o vértice E3; deste, 
segue com rumo de 63°18’07”SE e distância de cinquenta metros e noventa 
centímetros (50,90 m), até o vértice E4, confrontando neste trecho, do vértice 
E2 ao vértice E4, com área B da matricula sob n° 112.355, segue com rumo de 
67°59’30”SW e distância de seis metros e sessenta e seis centímetros (6,66 m), 
até o vértice E5, confrontando neste trecho, do vértice E4 ao vértice E5 , com a 
propriedade de José Martins – Chácara Martins (M-53.539); deste segue com 
rumo de 63°18’07”NW e distância de quarenta e seis metros e cinquenta e nove 
centímetros (46,59 m) até o vértice E6; deste segue com rumo de 61°28’35”NW 
com distância de cinquenta metros e noventa e oito centímetros (50,98 m) até 
vértice E1, ponto inicial da descrição, confrontando neste trecho, do vértice E5 
ao vértice E1, com a área “A” da matricula sob n° 112.355, encerrando-se assim 
a descrição deste perímetro com uma área de 490,43 m².” 

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco de esgoto, em área total 
de 490,43m², objeto da matrícula nº 112.355, do 2º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 4,90 (quatro reais e noventa 
centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação orçamentária 
nº 32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba, vigente para o exercício de 2017 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 112.355, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da 
lavratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e 

Diretor Presidente do IPPLAP -  interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO L Nº 12.088

Piracicaba, 05 de agosto de 2017



PIRACICABA, sábado, 05 de agosto de 20172



PIRACICABA, sábado, 05 de agosto de 2017 3

DECRETO Nº 17.162, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de José Martins e Myltes 
Arthur Martins, localizado na Avenida Rio das Pedras, Bairro Rolador, neste 
Município, destinada à futura implantação do Coletor Tronco de esgoto e 
dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 
		

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de José 
Martins e Myltes Arthur Martins, localizado na Avenida Rio das Pedras, Bairro 
Rolador, neste Município, destinada à futura implantação do Coletor Tronco 
de esgoto, conforme memorial descritivo, planta e matrícula que integram o 
presente Decreto e que assim se descreve:

				   “MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do Imóvel a ser declarado de utilidade pública, para posterior 
instituição de servidão	    administrativa amigável ou judicial, para implantação 
e construção de Coletor-Tronco de 	    Esgoto.
Protocolo: 		 55.119/2017 
Proprietário: 	 JOSÉ MARTINS e MYLTES ARTHUR MARTINS
Local:		  Avenida Rio das Pedras               
Bairro:		  Rolador	 Matrícula: 53.539 – 2º C.R.I.
Áreas: 		  A ser Declarada:	 696,48 m².

				   DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Servidão Administrativa: 696,48 m².
Parte encravada de um imóvel, localizado no Bairro rolador, em Piracicaba, 
com frente para a Avenida Rio das Pedras, que assim se descreve: inicia no 
ponto “D1”, distante à 117,10 metros do alinhamento predial da Avenida Rio 
das Pedras, localizado na divisa da área “A” da matrícula 53.539 e com a 
propriedade de Ernesto Camolesi, segue em linha reta medindo seis metros 
e sessenta e cinco centímetros (6,65 m) até o ponto “D2”, confrontando 
com Ernesto Camolesi; deste deflete à direita e segue com cinco metros e 
quarenta e cinco centímetros (5,45 m) até o ponto “D3”, deflete à esquerda 
e segue com trinta e dois metros e noventa e dois centímetros (32,92 m) 
até o ponto “D4”, deflete à direita e segue com cem metros sessenta e cinco 
centímetros (100,65 m) até o ponto “D5”, confrontando do ponto “D2” ao 
ponto “D5” com a área B da matrícula 53.539; deflete à direita e segue com 
cinco metros e dois centímetros (5,02 m) até o ponto “D6”, confrontando 
com Pedro Baldessin; deflete à direita e segue com noventa e oito metros 
e trinta e oito centímetros (98,38 m) até o ponto “D7”, deflete à esquerda e 
segue com trinta e um metros e vinte e dois centímetros (31,22 m) até ponto 
“D8”, deflete à direita segue com nove metros e noventa e seis centímetros 
(9,96 m) até o ponto “D1”, ponto de partida, confrontando do ponto “D6” ao 
ponto “D1”com a área A da matrícula 53.539, fechando assim o perímetro 
com área de 696,48 metros quadrados.”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco de Esgoto, em área total 
de 696,48m², objeto da matrícula nº 53.539, do 2º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 6,96 (seis reais e noventa e seis 
centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação orçamentária 
nº 32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba, vigente para o exercício de 2017 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 53.539, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da la-
vratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e Diretor Presidente do IPPLAP -  interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 17.163, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrati-
va, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Leão e Sanches 
Construtora e Empreendimentos Imobiliários LTDA., localizado na Avenida 
Rio das Pedras, nº 1.633, Bairro Pompéia, neste Município, destinada à 
futura implantação do Coletor Tronco de esgoto e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 
		

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Leão 
e Sanches Construtora e Empreendimentos Imobiliários LTDA., localizado 
na Avenida Rio das Pedras, nº 1.633, Bairro Pompéia, neste Município, 
destinada à futura implantação do Coletor Tronco de esgoto, conforme 
memorial descritivo, planta e matrícula que integram o presente Decreto e 
que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:		  Parte do Imóvel a ser declarado de utilidade pública, 
para posterior instituição de servidão administrativa amigável ou judicial, 
para implantação e construção de Coletor-Tronco de Esgoto.
Protocolo:		  58.700/2017 PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
Proprietário:	 LEÃO E SANCHES CONSTRUTORA E 
				   EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Local:		  Avenida Rio das Pedras, 1.633               
Bairro:		  Pompéia		  Matrícula: 95.636 – 2º C.R.I.
Áreas: 		  A ser Declarada:	 49,56 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Servidão Administrativa: 49,56 m².
Parte de um imóvel, localizado no Bairro Pompéia, em Piracicaba, situado 
à Área de Preservação Permanente, com frente para a Avenida Rio das 
Pedras, que assim descreve: inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice 08 Matrícula 95.636, deste segue com rumo de 72°05’03” NE e 
distância de nove metros e vinte centímetros (9,20 m), até o vértice 30; 
confrontando neste trecho, do vértice 08 ao vértice 30, com a propriedade 
de Maria do Carmo Previatti, Maria Lucia Previatti, Erika Fernanda do Amaral 
Silva e seu marido Fernando Augusto Furlan da Silva (M – 71.876); deste, 
segue em rumo de 37°56’01” SE e distância de cinco metros e trinta e dois 
centímetros (5,32 m), até o vértice H1, confrontando no trecho do vértice 
30 ao H1, com o imóvel matriculado sob n° 95.637; deste, segue em rumo 
de 72°05’03” SW e distância de dez metros e sessenta e dois centímetros 
(10,62 m), até o vértice H2, confrontando no trecho do vértice H1 ao H2, 
com o imóvel matriculado sob n° 95.636; deste, segue em rumo de 22°27’34” 
NW e distância de cinco metros e dois centímetros (5,02 m), até o vértice 
08, ponto inicial da descrição, confrontando neste trecho do vértice H2 ao 
08 com a Avenida Rio das Pedras; encerrando-se assim a descrição deste 
perímetro com a área de 49,56 m².”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco de Esgoto, em área 
total de 49,56m², objeto da matrícula nº 95.636, do 2º CRI.
§ 1º A proprietária da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 0,50 (cinquenta centavos), 
constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante deste 
Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação orçamentária nº 
32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba, vigente para o exercício de 2017 e suas respectivas para 
os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula nº 
95.636, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da lavratura 
de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 – 339039, 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/ou nº 03011 
– 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Município, vigentes 
para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e 

Diretor Presidente do IPPLAP -  interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 17.164, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Convívio Flamingo 
Empreendimentos Imobiliários LTDA., localizado na Avenida Rio das Pedras, 
Bairro Pompéia, neste Município, destinada à futura implantação do Coletor 
Tronco de esgoto e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 
		

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de ser-
vidão administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade 
de Convívio Flamingo Empreendimentos Imobiliários LTDA., localizado na 
Avenida Rio das Pedras, Bairro Pompéia, neste Município, destinada à futura 
implantação do Coletor Tronco de esgoto, conforme memorial descritivo, 
planta e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:	 Parte do Imóvel a ser declarado de utilidade pública, para 
posterior instituição de servidão administrativa amigável ou judicial, para 
implantação e construção de Coletor-Tronco de Esgoto.
Protocolo:	 178.371/2016 JUDICIAL, PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
Proprietário: Convívio Flamingo Empreendimentos Imobiliários Ltda
Local:	 Avenida Rio das Pedras 
Bairro:	 Pompéia                                       Matrícula: 14.139 – 2º C.R.I.
Áreas: 	 A ser Declarada:                          205,01 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Servidão Administrativa: 205,01 m².
Parte de um imóvel, localizado no Bairro Pompéia, em Piracicaba, situado na 
Área de Preservação Permanente, que assim se descreve:, cuja descrição 
tem início no ponto A1, distante à 3,27 metros do ponto 3 da matrícula 14.139, 
localizado na divisa do imóvel de propriedade do Sr. Mário Spoto e outra e a 
propriedade do Sr. Massato Kawasaki e outros; desse ponto segue em reta 
até o ponto A2, em reta por uma distância de 5,55 metros com o azimute de 
62º02’2,5”NE, confrontando com a propriedade do Sr. Mário Spoto e outra 
e a propriedade do Sr. Massato Kawasaki e outros; desse ponto deflete à 
direita e segue até o ponto A3, em reta, por uma distância de 7,05 metros 
com azimute de 53º45’55”SE; desse ponto deflete à direita e segue até o 
ponto A4, por uma distância de 31,01 metros com azimute de 53º22’37”SE, 
confrontando do ponto A2 ao ponto A4 com a área “B” da matrícula 14.139; 
desse ponto deflete à direita e segue até o ponto A5, em reta, por uma 
distância de 6,11 metros com azimute de 1º31’44,1”SW, confrontando com 
o alinhamento da Rua Abelardo José Libório Filho; desse ponto deflete à 
direita e segue até o ponto A6, em reta, por uma distância de 34,50 metros 
com azimute de 53º22’37”NW; desse ponto deflete à direita e segue até o 
ponto A1, início da descrição, em reta, por uma distância de 9,45 metros 
com azimute de 53º45’55”NW, confrontando do ponto A5 ao ponto A1 com 
a área “A” de matrícula 14.139, fechando assim o perímetro com a área de 
205,01 metros quadrados.”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco de Esgoto, em área total 
de 205,01m², objeto da matrícula nº 14.139, do 2º CRI.

§ 1º A proprietária da área atingida pelo ônus limitará o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.

§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 2,05 (dois reais e cinco cen-
tavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação orçamentária 
nº 32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba, vigente para o exercício de 2017 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 14.139, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da la-
vratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e Diretor Presidente do IPPLAP -  interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 17.165, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão adminis-
trativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Leão e 
Sanches Construtora e Empreendimentos Imobiliários LTDA., localizado 
na Rede Ferroviária Federal S/A (malha paulista), Bairro Pompéia, neste 
Município, destinada à futura implantação do Coletor Tronco de esgoto e 
dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 
		

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Leão 
e Sanches Construtora e Empreendimentos Imobiliários LTDA., localizado 
na Rede Ferroviária Federal S/A (malha paulista), Bairro Pompéia, neste 
Município, destinada à futura implantação do Coletor Tronco de esgoto, 
conforme memorial descritivo, planta e matrícula que integram o presente 
Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:    Parte interna do Imóvel a ser declarado de utilidade pública, para 
posterior    instituição de servidão administrativa amigável ou judicial, para 
implantação e construção de Coletor- Tronco de Esgoto.

Protocolo: 57.231/2017 PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA

Proprietário: LEÃO E SANCHES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOSLTDA

Local:	 RFFSA Rede Ferroviária Federal S/A (malha Paulista)               

Bairro:	 Pompéia                                      Matrícula: 95.637 – 2º C.R.I.

Áreas: 	 A Ser Declarada:                         254,72 m².
                         

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Servidão Administrativa: 254,72 m².

Parte interna do imóvel, localizado no Bairro Pompéia, em Piracicaba, situa-
do na Área de Preservação Permanente, que assim se descreve: inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice 30 da matrícula 95.637, localizado na 
divisa com propriedade de Maria de Carmo Previatti, Maria Lucia Previatti, 
Erika Fernanda Amaral da Silva e seu marido Fernando Augusto Furlan da 
Silva (M-71.876) ; segue em rumo de 72°05’03” NE e distância de nove me-
tros e quarenta e dois centímetros (9,42 m), até a vértice G1 , confrontando 
nesse trecho, do vértice 30 ao vértice G1, com propriedade de Maria do 
Carmo Previatti, Maria Lucia Previatti, Erika Fernanda do Amaral da Silva e 
seu marido Fernando Augusto Furlan da Silva (M-71.876); deste, deflete à 
direita e segue com rumo de 56°25’51” SE e distância de vinte dois metros 
e sessenta e nove centímetros (22,69 m), até o vértice G2; deste segue 
com rumo de 61°25’03” SE e distância de vinte e três metros e quarenta e 
nove centímetros (23,49 m), até o vértice G3, confrontando neste trecho, 
do vértice G1 ao vértice G3, com área remanescente “A” da Matrícula n° 
95.637; deste, deflete à direita e segue com rumo de 60°25’23” SW e distân-
cia de cinco metros e oitenta e nove centímetros (5,89 m), até o vértice G4, 
confrontando neste trecho, do vértice G3 ao vértice G4, com o Sitio Rolador 
“Gleba – B” de propriedade de Valter Manoel Maroço e Antonio Carlos 
Leão Carbo Martins (M-4.622); deste deflete à direita e segue em rumo de 
61°25’03” NW e distância de vinte metros e sessenta centímetros (20,60 
m), até o vértice G5; deste segue com rumo de 56°25’51” NW e distância 
de vinte metros e cinquenta centímetros (20,50 m) , até o vértice  G6; deste, 
deflete à esquerda e segue com rumo de 72°05’03 ”SW e distância de cinco 
metros e dezenove centímetros (5,19 m), até o vértice G7, confrontando 
neste trecho, do vértice G4 ao vértice G7, com área remanescente “B” da 
Matrícula n° 95.637; deste, deflete à direita e segue com rumo de 37°56’01” 
NW e distância de cinco metros e trinta e dois centímetros (5,32 m), até o 
vértice 30, ponto inicial da descrição, confrontando do vértice G7 ao vértice 
30 com o imóvel matriculado sob n° 95.637, encerrando-se assim a descrição 
deste perímetro com a área de 254,72 m².”
 
Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco de Esgoto, em área 
total de 254,72m², objeto da matrícula nº 95.637, do 2º CRI.

§ 1º A proprietária da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.

§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, objeto 
do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 2,55 (dois reais e cinquenta e cinco 
centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação orçamentária nº 
32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba, vigente para o exercício de 2017 e suas respectivas para os 
exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula nº 
95.637, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da lavratura 
de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 – 339039, 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/ou nº 03011 
– 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Município, vigentes 
para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

 	
	 Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e 

Diretor Presidente do IPPLAP -  interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 17.166, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administra-
tiva, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Mário Spoto e 
outros, no  Bairro Pompéia, neste Município, destinada à futura implantação 
do Coletor Tronco de esgoto e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 
		

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servi-
dão administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de 
Mário Spoto e outros, Bairro Pompéia, neste Município, destinada à futura 
implantação do Coletor Tronco de esgoto, conforme memorial descritivo, 
planta e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:     Parte do Imóvel a ser declarado de utilidade pública, para 
posterior instituição de servidão administrativa amigável ou judicial, para 
implantação e construção de Coletor-Tronco de Esgoto.
Protocolo:	 178.588/2016, PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
Proprietário: MARIO SPOTO E OUTROS
Local:	 Imóvel encravado               
Bairro:	 Pompéia                                       Matrícula: 14.140 – 2º C.R.I.
Áreas: 	 A ser Declarada:                         240,92 m².
                         

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Servidão Administrativa: 240,92 m².
Parte de um imóvel, localizado no Bairro Pompéia, em Piracicaba, situado na 
Área de Preservação Permanente, que assim se descreve: inicia no marco 
“B1”, situado na divisa de propriedade de Pedro Baldessin e Marcia Amariliz 
Gazzetta, distante 29,94 metros da margem esquerda do Córrego Rolador, 
deste ponto segue até o ponto “B2”, em reta, por uma distância de 7,60 metros 
confrontando com a propriedade de Pedro Baldessin e Marcia Amariliz Gazzetta; 
deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “B3”, em reta, por uma distância 
de 6,19 metros, deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “B4”, em reta, 
por uma distância de 41,38 metros confrontando do ponto “B2” ao ponto “B4” 
com a área “B” da matrícula 14.140; deste ponto deflete a direita e segue até 
o ponto “B5”, em reta, por uma distância de 5,74 metros, confrontando com a 
gleba de propriedade do Dr. Marco Antônio Camolesi; desse ponto deflete à 
direita e segue até o ponto “B6”, em reta, por uma distância de 37,72 metros, 
desse ponto deflete à direita e segue até o ponto “B1”, início da descrição, em 
reta, por uma distância de 11,07 metros, confrontando do ponto “B5” ao ponto 
“B1” com a área “A” da matrícula 14.140, fechando assim o perímetro com a 
área de 240,92 metros quadrados.” 
 
Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco de Esgoto, em área 
total de 240,92m², objeto da matrícula nº 14.140, do 2º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, ob-
jeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 2,41 (dois reais e quarenta e um 
centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação orçamentária nº 
32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba, vigente para o exercício de 2017 e suas respectivas para os 
exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula nº 
14.140, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da lavratura 
de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 – 339039, 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/ou nº 03011 
– 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Município, vigentes 
para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

 		  Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e 

Diretor Presidente do IPPLAP -  interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 17.167, DE 03 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de interesse social o loteamento residencial denominado “Jardim 
Javary V”, localizado no Bairro Parque Residencial Piracicaba, no Município 
de Piracicaba.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 43 a 50, da Lei Complementar nº 
207, de 04 de setembro de 2007 e suas alterações, bem como pareceres 
favoráveis emitidos pela Comissão de Análise e Parecer – CAP e pela Se-
cretaria Municipal de Obras, constantes de fls. 165 e 166, respectivamente, 
do Processo Administrativo nº 52.693/2.017, no qual constata o atendimento 
dos requisitos previstos na referida legislação, 

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarado de interesse social, o loteamento residencial denomi-
nado “Jardim Javary V”, localizado no Bairro Parque Residencial Piracicaba, 
no Município de Piracicaba, face as suas características populares, conforme 
documentos anexados ao Processo Administrativo nº 52.693/2017.

Art. 2º Com a presente declaração e, em sendo utilizado o projeto constante 
do processo administrativo de que trata o artigo anterior, ficam assegurados 
os benefícios previstos nos arts. 43 à 50, da Lei Complementar nº 207, de 
04 de setembro de 2007 e suas alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

             	 Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de agosto de 
2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente da EMDHAP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

			  Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.168, DE 03 DE AGOSTO DE 2017.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Antonio Carlos Leão 
Carbo Martins e outros, localizado na Avenida Rio das Pedras, nºs. 1671 e 
1677, no  Bairro Pompéia, neste Município, destinada à futura implantação 
do Coletor Tronco de esgoto e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Antonio 
Carlos Leão Carbo Martins e outros, localizado na Avenida Rio das Pedras, 
nºs. 1671 e 1677, no  Bairro Pompéia, neste Município, destinada à futura 
implantação do Coletor Tronco de esgoto, conforme memorial descritivo, planta 
e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:     Parte do Imóvel a ser declarado de utilidade pública, para posterior 
instituição de servidão administrativa amigável ou judicial, para implantação 
e construção de Coletor - Tronco de Esgoto.
Protocolo: 176098/2016 JUDICIAL, PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
Proprietário: Antonio Carlos Leão Carbo Martins e Outros
Local:	 Avenida Rio das Pedras. 1671 e 1677               
Bairro:	 Pompéia                                       Matrícula: 4.622 – 2º C.R.I.
Áreas: 	 A ser Declarada:                         104,31 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Servidão Administrativa: 104,31 m².
Parte de um imóvel, localizado no Bairro Pompéia, em Piracicaba, situado na 
Área de Preservação Permanente, que assim se descreve: inicia no marco “F1”, 
situado na divisa da Gleba “A” quinhão nº 6 de propriedade de Corina Camolesi, 
distante 13,01 metros da margem esquerda do Córrego Rolador, deste ponto 
segue até o ponto “F2”, em reta, por uma distância de 6,03 metros confrontando 
com a gleba “A”, do quinhão nº 6, de propriedade de Corina Camolesi; deste 
ponto deflete à direita e segue até o ponto “F3”, em reta, por uma distância de 
20,78 metros, confrontando com a área “B” da matrícula 4.622; deste ponto 
deflete a direita e segue até o ponto “F4”, em reta, por uma distância de 5,94 
metros, confrontando com o quinhão nº 5, de Atílio Camolesi; desse ponto deflete 
à direita e segue até o ponto “F1”, início da descrição, em reta, por uma distância 
de 20,95 metros, confrontando com a área “A” da matrícula 4.622, fechando 
assim o perímetro com a área de 104,31 metros quadrados.” 

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco de Esgoto, em área total 
de 104,31m², objeto da matrícula nº 4.622, do 2º CRI.

§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.

§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 1,04 (um real e quatro cen-
tavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação orçamentária 
nº 32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba, vigente para o exercício de 2017 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 4.622, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da la-
vratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e 

Diretor Presidente do IPPLAP -  interino
  

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2017

PORTARIAS ASSINADAS – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piraci-
caba, assinou as seguintes Portarias:

- EXONERANDO o servidor Público Municipal Sr. LUIZ PISANI NETO, RG 
08.525.655-9, em 01/08/2017, das atribuições inerentes à Função Gratificada 
de CHEFE DE SETOR DE ATIVIDADES MOTORAS, junto à Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

- EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei Muni-
cipal nº 1972/72 a Sra. MARILIA RUBINO DE OLIVEIRA SANTINI , RG 
39.540.431-9, em 05/08/2017, do cargo que exerce em caráter efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40HS (ÁREA DE EDUCAÇÃO), 
referência 14-A, junto à Secretaria Municipal de Educação.
 
- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº. 
1972/72, o Sr. ANDRE ANTONIO DE SIQUEIRA, RG 19.573.378-2, para exer-
cer em comissão o cargo de ENCARREGADO DE EQUIPE, referência 11-A, 
cargo criado pela(s) Lei(s) Municipal(s) nº 2934/1988, 4333/1997 e 6389/2008, 
junto a Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico.

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 17/2017
Objeto: Execução de obras de infraestrutura do Loteamento Gran Park 
Residencial. Entrega das Propostas: até 11/09/2017 às 14 horas. Abertura 
das Propostas: 11/09/2017 às 14h30min. 
 
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-
1020. Fax (0xx19) 3403-1024. 

Piracicaba 04 de agosto de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2017
Registro de preços para manutenção de calhas, rufos e condutores.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: CARRONE & 
CARRONE LTDA, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da 
Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01 
para a empresa CARRONE & CARRONE LTDA.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 27 de julho de 2017.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 177/2017
Objeto Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros. Início da Sessão 
Pública: 18/08/2017 às 09h.

O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://www.
piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail com-
pras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 04 de agosto de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a decisão de aplicar à empresa COMERCIAL MIX VENTURA 
LTDA EPP, Rua José Luis Regal, nº 86, JD Altos do Itavuvu – Sorocaba – 
SP, CEP: 18074-135, C.N.P.J.: 15.282.425/0001-08, penalidade de multa de 
20% sobre o valor do contrato  que se negou a assinar (fls. 654/656), nos 
termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do item 11.3.1.2 do contrato 
firmado junto ao Processo nº 315/2015 – Registro de Preços para aquisição 
de materiais elétricos - PE 315/2015.
Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual 
interposição de recursos.

Em, 05 de julho de 2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 129/2017

Objeto: Prestação de serviços para manutenção corretiva e preventiva de 
equipamentos de lavanderia

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 LOTE
G. Cristina Carrin Jorge	 01

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 172/2017

Objeto: Prestação de serviços de chaveiro.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 LOTE
Marcos Perossi	 01

Piracicaba, 03 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Educação

ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Nº do
Processo Objeto Empresa Fornecedora Valor Data do Empenho

97.780 REPARO EM PANELAS DE PRESSÃO LUIS GONÇALVES PRATA ME R$ 5.450,00 03/07/2017

88.501 AQUISIÇÃO DE LUVAS ALLPEMA SERV. E COM. DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA ME R$ 4.796,00 03/07/2017

88.345 AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE GIRASSOL DUTRA COM. & SERV. EIRELI ME R$ 1.478,40 03/07/2017

98503 CONSERTO DE VAZAMENTO DE GÁS CANALLE REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO LTDA R$ 3.791,00 05/07/2017

97928 AQUISIÇÃO DE TAMPA DE FERRO
PARA CAIXA DE HIDRANTE

CASA OLIVETTI EQUIPAMENTOS CONTRA 
INCÊNDIO LTDA R$ 155,00 06/07/2017

83303 AQUISIÇÃO DE CONTADOR MARFEX LOPES LTDA ME R$ 419,50 06/07/2017

79975 CONSERTO DE AR
CONDICIONADO AUTOMOTIVO

TK SERVIÇOS E PEÇAS AUTOMOTIVAS
EIRELI EPP R$ 2.205,00 06/07/2017

79977 AQUISIÇÃO DE CARGA DE FLUIDO R. A. DA SILVA ASSESSORIA
E MANUTENÇÃO ME R$ 410,00 10/07/2017

97937 AQUISIÇÃO DE FILTRO DE ÁGUA COMERCIAL SHOPPING FILTROS LTDA ME R$ 270,00 10/07/2017

76213 AQUISIÇÃO DE CINTOS ORTOPÉDICOS ON LINE ORTOPEDIA EIRELLI ME R$ 1.810,00 10/07/2017

101425 SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE
VÍDEO INSTITUCIONAL VERSÁTIL VÍDEO PRODUTORA LTDA R$ 7.450,00 10/07/2017

76211 AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO MARFEX LOPES LTDA ME R$ 2.085,10 11/07/2017

101673
DESPESA COM CURSO: O ENSINO DA
MATEMÁTICA NOS ANOS INICIAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL

ESTELA MARISA SANT’ANNA DOS SANTOS 
VIEIRA R$ 6.900,00 12/07/2017

68050 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS WRS DISTRIB. DE PROD.
ALIMENTÍCIOS EIRELI ME R$ 872,10 13/07/2017

103052 AQUISIÇÃO DE PASTA WILLARTE & JESUS LTDA R$ 3.190,00 13/07/2017

103236 CONSERTO DE ESMERILHADEIRA SPADA MÁQUINAS FERRAMENTAS & CIA R$ 160,00 13/07/2017

103241 CONSERTO DE MÁQUINA
DE LAVAR ROUPAS CICERO LINS DA SILVA RECUPERAÇÃO R$ 1.450,00 13/07/2017

102918 SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO ORLANDO LEITE JUNIOR R$ 350,00 13/07/2017

106205 CONSERTO DE PROJETORES MULTIMÍDIA REGINA C. ALVES INFORMÁTICA ME R$ 1.040,00 19/07/2017

106206 TROCA DE BATERIAS DE NO-BREAKS BRUMATEC ENERGIA ELETRÔNICA LTDA R$ 4.082,08 19/07/2017

106244 SERVIÇOS DE SERRALHERIA BENEDITO AZEVEDO FILHO ME R$ 960,00 19/07/2017

98505 AQUISIÇÃO DE PILHAS MARFEX LOPES COM. DE MAT.
P/ CONSTR. LTDA ME R$ 316,00 20/07/2017

88341 CONSERTO DE PORTÃO DUTRA COM. & SERV. EIRELI ME R$ 4.098,00 20/07/2017

107440 AQUISIÇÃO DE SAPATO ESPECIAL PROATIVA EPI’s LTDA ME R$ 120,00 21/07/2017

108029 COPIA DE PROJETOS EM TAMANHO A1 BRIGHENTI E PEREZ & CIA LTDA R$ 260,00 21/07/2017

106947 SERVICOS DE SERRALHERIA
P/ CONSERTO DE PORTAS BENEDITO AZEVEDO FILHO R$ 280,00 25/07/2017

97781 AQUISIÇÃO DE REFIL
PARA PLASTIFICADORA APARECIDO JOSÉ CASANOTA MEI R$ 519,96 25/07/2017

106904 AQUISIÇÃO DE BATERIA LF BRINO & CIA LTDA EPP R$ 2.019,80 27/07/2017

111670 AQUISIÇÃO DE FITA DE CETIM BELEM ARMARINHOS LTDA ME R$ 69,00 31/07/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COMUNICADO

Interessado:  Benoni Grisotto
Protocolo: 23325/2017

Setor:- 17, Quadra:- 0082, Lote:-0650

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, 
em relação à solicitação de Recadastramento Imobiliário do imóvel em 
tela, informar que:
Para que seja possível analisar o solicitado, é necessário apresentar croqui 
onde conste o aumento executado com medidas legíveis.
O prazo para atendimento do solicitado é de 30 dias contados a partir do 
recebimento deste. Caso não haja manifestação por parte do contribuinte 
dentro do prazo estabelecido, o pedido será indeferido e o lançamento se 
dará conforme a notificação 520/2017.

Piracicaba, 16 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Terezinha Alves
Protocolo: 150881/2016

Prezado contribuinte,
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro 
Técnico, vem por meio deste informar quanto ao cancelamento da Notifica-
ção de n° 2717/2016, emitida por esta divisão, considerando nova análise 
junto ao protocolo n° 170734/2016.
Sem mais.

Piracicaba, 14 de Junho de 2017

COMUNICADO

Interessado:  José Fernando Moreno
Protocolo: 73578/2017

Prezado contribuinte,
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro 
Técnico, vem por meio deste, informar quanto ao cancelamento da No-
tificação de n° 3.231/2.016, emitida por esta divisão, considerando nova 
análise ao levantamento aerofotogramétrico e plantas constantes nos 
arquivos desta prefeitura.
Obs.: Consideraremos para lançamento no Cadastro Imobiliário à área 
construída conforme protocolo nr. 48.101/2.008, ou seja, 211,10m². 

Sem mais no momento.

Piracicaba, 19 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Maria Elza Simone da Silva
Protocolo: 150349/2016

Prezado contribuinte,	
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro 
Técnico, em resposta ao pedido de Revisão no Recadastramento Imobi-
liário, solicitada pelo proprietário, vem por meio deste, informar quanto ao 
cancelamento da Notificação de n° 2.684/2.016, emitida por esta divisão, 
considerando nova análise ao levantamento aerofotogramétrico e plantas 
constantes (desmembramento) nos arquivos desta prefeitura.

Sem mais no momento.

Piracicaba, 19 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Sergio Cestari
Protocolo: 23112/2008

Setor:- 64, Quadra:- 0024, Lote:-0074

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, em 
relação à Adaptação de Prédio do imóvel em tela, informar que:
Estamos efetuando atualização em nossos mapas e, para que isso seja 
possível, é necessário nos apresentar uma cópia da matrícula unificada 
do lote em caput ou, as Matrículas n° 44.424 e 44.425 ambas do 2° CRI 
atualizadas e onde conste as medidas perimetrais existentes no local, an-
gulações e confrontações  para que seja possível a atualização do lote junto 
aos arquivos internos desta Prefeitura, tendo em vista que, aparentemente 
a área de sua propriedade é menor do que consta nas referidas matrículas.
O não atendimento do solicitado poderá acarretar danos e prejuízos ao 
proprietário como a este órgão, visto que o não cadastramento destas 
informações em nosso sistema, não garante a exatidão em informações 
prestadas ao contribuinte e possíveis inconsistências nos lançamentos.

Piracicaba, 19 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Sandra Nascimento da Silva
Protocolo: 78015/2017

Em atenção à solicitação de Certidão de Denominação para o imóvel refe-
rente à Matrícula 17.186 – 1°CRI, temos a informar que necessitamos da real 
localização do imóvel dentro do município de Piracicaba, pois as informações 
que se encontram na matrícula supracitada, não apresenta com clareza o 
local exato, bem como seus polígonos. Para tanto, solicitamos um croqui 
ou planta de localização, podendo o mesmo ser feito através dos softwares 
Google Earth ou Google Maps, ou ainda imagens de satélites do município. 
Salientamos ainda, a apresentação de planta confeccionada e assinada 
por profissional habilitado, contendo na mesma as coordenadas reais do 
imóvel (coordenadas UTM- Sirgas 2000) para a perfeita inserção em mapa 
cadastral. Sendo o que tínhamos a informar, aguardamos, portanto, o retorno 
das informações solicitadas para darmos prosseguimento ao solicitado.

Piracicaba, 19 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Biosan Ind. E Comércio LTDA
Protocolo: 153846/2009

Setor:- 17, Quadra:- 0229, Lote:-0328

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, em 
relação à solicitação de Regularização de Prédio imóvel em tela, informar que:
Estamos efetuando atualização em nossos mapas e notamos inconsistências 
quanto a descrição da Matrícula n° 37.802 – 2° CRI e seu fechamento de área.
Para que os lançamentos possam ser verificados e possivelmente atua-
lizados, é necessário apresentar levantamento onde conste as medidas 
perimetrais existentes no local como também a referida Matrícula atualizada 
contendo medidas, angulações, confrontações e fechamento de área.
O prazo para atendimento do solicitado é de 30 dias contados a partir do 
recebimento deste. Caso não haja manifestação por parte do contribuinte 
dentro do prazo estabelecido, o andamento do processo será de acordo 
com procedimentos internos desta divisão.

Piracicaba, 20 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Karina Aparecida da Cruz Paiva
Protocolo: 88205/2017

Setor:- 25, Quadra:- 0042, Lote:-0411

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, 
informar da necessidade da apresentação da matricula de n° 22.930 – 2°CRI 
atualizada, para podermos dar continuidade na análise do Processo de 
Revisão de Lançamento n° 88.205/2017.

Piracicaba, 20 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Centro do Professorado Paulista
Protocolo: 23540/2000

Setor:- 17, Quadra:- 0200, Lote:-0389

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, em 
relação à atualização do Cadastro do imóvel em tela, informar que:
Estamos efetuando atualização em nossos mapas e, para que isso seja 
possível, é necessário nos apresentar uma cópia da matrícula referente ao 
imóvel do cadastro em Caput, visto que, aparentemente há inconsistências 
entre os lançamentos.

Piracicaba, 21 de Junho de 2017
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COMUNICADO

Interessado:  Francisco Barroso
Protocolo: 63401/2014

Prezado contribuinte,
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro 
Técnico, vem por meio deste, informar quanto ao cancelamento da Notifica-
ção de n° 1.977/2.014, emitida por esta divisão, considerando nova análise 
ao levantamento aerofotogramétrico e plantas constantes nos arquivos 
desta prefeitura.
Sem mais no momento,

Piracicaba, 21 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Transportadora Koinonia Ltda
Protocolo: 97396/2012

Setor:- 17, Quadra:- ****, Lote:-****
A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, em 
relação à Atualização de mapa em nosso sistema, informar que:
Estamos efetuando atualização em nossos mapas e não foi possível locali-
zar os imóveis referentes às Matrículas 73.524 e 73.525 ambas do 2° CRI, 
portanto, temos a informar que necessitamos da real localização do imóvel 
dentro do município de Piracicaba. Para tanto, solicitamos um croqui ou 
planta de localização, podendo o mesmo ser feito através dos softwares 
Google Earth ou Google Maps, ou ainda imagens de satélites do municí-
pio. Salientamos que o ideal neste caso seria a apresentação de planta 
confeccionada e assinada por profissional habilitado, contendo na mesma 
as coordenadas reais do imóvel (coordenadas UTM- Sirgas 2000) para a 
perfeita inserção em mapa cadastral.Sendo o que tínhamos a informar, 
aguardamos portanto o retorno das informações solicitadas para darmos 
prosseguimento a atualização.

Piracicaba, 21 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Construtora e Incorporadora LTDA
Protocolo:157838/2016

Setor:- 18, Quadra:- 0068, Lote:- 0060, S/L:- Do 01 ao 19.
Temos a informar que para darmos prosseguimento à solicitação de Demo-
lição Parcial de Prédio citado. Se faz necessário a apresentação do Projeto 
de Implantação (em Arquivo DWG) com medidas e recuos no prazo de 01 
mês a partir do recebimento deste comunicado por parte dos senhores pro-
prietários.Tais documentos, acima relacionados, deverão ser apresentados 
na Divisão de Cadastro Técnico no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio 
Corrêa Barbosa, 2233.
No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão de Cadastro Técnico 
através do telefone 3403-1193.
Com tais esclarecimentos e amparo técnico dar-se-á continuidade ao 
solicitado.
Sem mais no momento.

Piracicaba, 20 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Antonio Alves Galdino
Protocolo: 150616/2016

Prezado contribuinte,
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro 
Técnico, vem por meio deste informar quanto ao cancelamento da Notifica-
ção de n° 2713/2016, emitida por esta divisão, considerando nova análise 
ao levantamento aerofotogramétrico, planta apresentada pelo contribuinte 
e arquivos desta prefeitura.

Piracicaba, 30 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Francisco Esteves Delamuta
Protocolo: 33297/2017

Prezado contribuinte,
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro 
Técnico, vem por meio deste informar quanto deferimento da contestação 
à Notificação de n° 1084/2017, emitida por esta divisão, sendo que o lan-
çamento seguirá conforme projeto apresentado.
Sem mais.

Piracicaba, 30 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Ivonete José do Nascimento
Protocolo: 90237/2017

Prezado contribuinte, 
A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro 
Técnico, vem por meio deste, informar que, após nova análise à notificação 
3181/2016 junto ao croqui apresentado pelo contribuinte e vistoria in loco no 
dia 29/06/2017 será considerado para atualização do lançamento do Imposto 
Predial Urbano a área de 121,05 m² declarada no croqui apresentado mais 
a diferença de área encontrada de 3,44 m² (lavanderia coberta).
 Portanto, informamos que substituiremos a área construída a maior men-
cionada na Notificação de n° 3181/2.016, de 212,92 m², para 124,49 m², 
informamos ainda que, o presente comunicado, tem caráter exclusivamente 
tributário, sendo que a regularização dessa diferença deverá ser requerida 
junto à Secretaria Municipal de Obras nos termos da legislação pertinente.
Sem mais no momento.

Piracicaba, 30 de Junho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Rafael Raniero Naval
Protocolo: 10252/2014

A Divisão de Cadastro Técnico, setor de Desenho, comunica que analisou 
o presente procedimento, em análise constatamos que foi aprovado projeto 
de construção com expedição de Visto de Conclusão de obra residencial 
abrangendo parte das matrículas 94.406 e 94.405- 2º CRI. 
Para atualização da quadra cadastral solicitamos que o interessado apre-
sente matrícula unificada conforme prometido na declaração em fls. 09 do 
presente processo.
Sendo assim, aguardamos a manifestação do requerente dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação no Diário 
Municipal, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de 
Finanças, (endereço no rodapé), caso contrário o protocolo será arquivado. 

Piracicaba, 04 de Julho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Fabiana de Toledo
Protocolo: 136533/2016

Setor:- 29, Quadra:- 0049, Lote:-****
À Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, 
em relação à solicitação de Regularização do imóvel em tela, informar que:
Estamos efetuando atualização em nossos mapas e, para que isso seja 
possível, é necessário nos apresentar uma cópia da matrícula 84.257 – 1° 
CRI atualizada e que conste a descrição correta do lote onde foi construído 
o imóvel do processo em caput, pois da forma em que se encontra descrito 
não é possível identificar corretamente o lote em nosso sistema.

Piracicaba, 04 de Julho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Eduardo Machado
Protocolo: 33996/2017

Setor:- 01, Quadra:- 0056, Lote:-0211
À Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, 
em relação à solicitação de Recadastramento Imobiliário do imóvel em 
tela, informar que:
Para que seja possível analisar o solicitado em requerimento, é necessário 
apresentar uma cópia do projeto onde conste o aumento de área realizado, 
visto que o Protocolo 101/1991 não consta este aumento.
O prazo para atendimento do solicitado é de 30 dias contados a partir do 
recebimento deste. Caso não haja manifestação por parte do contribuinte 
dentro do prazo estabelecido, o pedido será indeferido e o lançamento se 
dará conforme a Notificação 1138/2017.

Piracicaba, 04 de Julho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Maria Therezinha Cezaretti Diniz
Protocolo:97396/2012

Setor:- 17, Quadra:- ****, Lote:-****
À Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, em 
relação à Atualização de mapa em nosso sistema, informar que:
Estamos efetuando atualização em nossos mapas e não foi possível 
localizar os imóveis referentes às Matrículas 73.524 e 73.525 ambas do 
2° CRI, portanto, temos a informar que necessitamos da real localização 
do imóvel dentro do município de Piracicaba. Para tanto, solicitamos um 
croqui ou planta de localização, podendo o mesmo ser feito através dos 
softwares Google Earth ou Google Maps, ou ainda imagens de satélites 
do município. Salientamos que o ideal neste caso seria a apresentação de 
planta confeccionada e assinada por profissional habilitado, contendo na 
mesma as coordenadas reais do imóvel (coordenadas UTM- Sirgas 2000) 
para a perfeita inserção em mapa cadastral. 
Sendo o que tínhamos a informar, aguardamos portanto o retorno das infor-
mações solicitadas para darmos prosseguimento a atualização.

Piracicaba, 04 de Julho de 2017

__________

COMUNICADO

Interessado:  Graziela Cristiane Bombach Rodrigues
Protocolo: 86864/2017

Setor:- 20, Quadra:- 0066, Lote:- 0251, S/L:- 0001/0002.
Temos a informar que para darmos prosseguimento à solicitação de Des-
membramento do imóvel citado. Informamos que existe divergência entre as 
informações citadas na matricula 9.314/9.315 -2º CRI, seguindo a matricula as 
informações apresentadas, verifica –se que os lotes citados ficam invertidos.
Se faz necessário a apresentação da matricula retificada no prazo de 01 mês a 
partir do recebimento deste comunicado por parte dos senhores proprietários.
Tais documentos, acima relacionados, deverão ser apresentados na Divisão de 
Cadastro Técnico no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233.
No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão de Cadastro Técnico 
através do telefone 3403-1193.           
Com tais esclarecimentos e amparo técnico dar-se-á continuidade ao solicitado.
Sem mais no momento.

Piracicaba, 04 de Julho de 2017

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 124/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administra-
ção Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal 
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Levan-
tamento Específico No. 167389/2016, tomando ciência da  Notificação de 
Lançamento No. 51.456 e dos Autos de Infração e Imposição de Multa nº 
61.661 e 61.662, de 31/07/2017.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 31 de julho de 2.017.

CONTRIBUINTE: 
LINE & ELLE PROMOÇÕES COMERCIAIS LTDA EPP 
RUA DA PAZ, 130 - PIRACICABA/SP 
CEP 13.418-480 - CNPJ 04.266.246/0001-60 – CPD: 623291.

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 125/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação de Lançamento, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de LEVANTAMENTO 
ESPECIFICO n° 87.582/2.017, que deu origem a Notificação de Lançamento 
número 71.275 e do AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA de 
número 72.809  (fls. 22 a 28), ambos lavrados em 23 de junho de 2.017.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 01 de agosto de 2.017.

CONTRIBUINTE:
META INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA-ME ME 
END.: RUA CACHOEIRA, NUMERO 314 - 
BAIRRO CATUMBI - SÃO PAULO / S.P.
CEP: 03.024-000 – C.P.D. 102.606 – CNPJ: 10.652.719/0001-60

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  126/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal espe-
cifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado aos Processos Administrativo de Inscrição Municipal 
nº 23.688/1998 e Processo de Levantamento Específico nº 162.637/2016, de 
todos os procedimentos adotados nos presentes processos, todos aplicados 
na data de 01/08/2017 e 02/08/2017: Notificação de Lançamento nsº 71.307 
e 71.308 e Auto de Infração e Imposição de Multa nsº 72.840 e 72.841.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 02 de agosto de 2.017.

CONTRIBUINTE: JR & M PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA – RUA 
MADRE CECÍLIA, 1462 - PIRACICABA/SP – CEP: 13.400-490 – CNPJ: 
02.805.945/0001-06 – CPD: 531553.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2017

PROCESSO Nº 70.613/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material de expediente

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 450.000 Folha PAPEL SULFITE 75G, 66X96 CM. A embalagem para entrega deverá ser por resma. R$ 0,3345 R$ 150.525,00
 
Item 01 - Pablo Sonsino Silva

GUARDA CIVIL
PORTARIA DA C.P.P.S. Nº 01, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providencias.

BRUNO ROBERTO ARIEDE, Corregedor Geral da Guarda Civil, no uso de 
suas atribuições, com fulcro nos artigos 1º ao 3º da Lei Municipal 6.066/2007 
e artigo 13 da Lei Federal 13.022/2014, e 

CONSIDERANDO o Memorando nº. 66/Cmdo/GCMP da Secretaria da Guar-
da Civil de Piracicaba, no qual informam seguidas ausências injustificadas 
da servidora Sra. Andrea Sudano, lotada na própria Secretaria da Guarda 
Civil, e, solicita a análise de medidas que julgar por bem determinar, quanto 
as faltas da servidora; 

CONSIDERANDO que a referida servidora vem apresentando faltas desde 
outubro de 2016, não apresentando qualquer documento que justifique 
tais faltas;

CONSIDERANDO que as atitudes da Sra. Andrea Sudano podem configurar 
infringência ao disposto nos artigos 54 e 55, com penalidade prevista no artigo 
38 inciso VI (abandono de cargo ou do emprego ou falta de assiduidade) 
todos da Lei Complementar nº. 06/1996 – Estatuto da Guarda Civil – tendo 
em vista que as faltas injustificadas por mais de 30 (trinta) dias úteis conse-
cutivos configuram abandono do cargo;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, 
que “os litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes” e, que para a aplicação da sanção, é necessário 
à instauração do processo administrativo disciplinar, 

RESOLVE

ARTIGO 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação 
das penalidades cabíveis em face de ANDREA SUDANO, funcionária pública 
municipal, lotada na Secretaria da Guarda Municipal, por infringência ao 
disposto nos artigos 54 e 55, com penalidade prevista no artigo 38 inciso VI 
todos da Lei Complementar nº. 06/1996 – Estatuto da Guarda Civil –, o qual 
será conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, 
nomeada pela Portaria 001/2017.

ARTIGO 2º - Fica estabelecido o prazo de 90(noventa) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

ARTIGO 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Corregedor Geral

SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 105/2017

REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de bolachas e sucos

 HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM 

Pan Americana Com. Distr. Alimentos Ltda 01, 02 e 03

Specialatto Com. Alimentos Eireli 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10 e 11

Piracicaba, 25 de julho de 2017.
	

Eliete Nunes F. da Silva
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato - Contratada: SERGET COMÉRCIO, CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS DE TRÂNSITO LTDA. – CNPJ nº 02.363.619/0001-96 
(SEMUTTRAN)
Proc. Admin.: nº 166.792/2013.
Licitação: Concorrência nº 20/2013.
Objeto: Prestação de serviços de engenharia de trânsito para a implanta-
ção de sinalização horizontal, vertical, semafórica e defensas metálicas no 
Município, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra.
Valor: R$ 4.186.315,10 (quatro milhões, cento e oitenta e seis mil, trezentos 
e quinze reais e dez centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/08/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 166.792/2013-1/3.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 4.826.281,74 (quatro milhões, oitocentos e vinte e seis mil, duzentos 
e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos).
Data: 31/07/2017.

Contratada: IMPACTO PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA - ME. – CNPJ 
nº 05.804.574/0001-36 (SEMACTUR)
Contrato nº 1083/2017.
Proc. Admin.: nº 93.646/2017.
Licitação: Pregão Presencial nº 151/2017.
Objeto: Prestação de serviços de brigadista para o Festival Paulista de Circo.
Valor: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Prazo: de 02 a 07 de setembro de 2017.
Data: 01/08/2017.

Contratada: NAKAMUTA & ALBORGUETE DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA. – CNPJ nº 19.971.922/0001-74 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1082/2017.
Proc. Admin.: nº 36.899/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 46/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
240/2017 (válida até 24/05/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de gênero alimentício.
Valor: R$ 8.730,00 (oito mil, setecentos e trinta reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 01/08/2017.

Contratada: MARIA REGINA FOLTRAN SPADA EPP. – CNPJ nº 
01.296.582/0001-68 (GUARDA CIVIL)
Contrato nº 1081/2017.
Proc. Admin.: nº 44.464/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 58/2017.
Objeto: Aquisição de material para a Defesa Civil.
Valor: R$ 4.784,40 (quatro mil, setecentos e oitenta e quatro reais e qua-
renta centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 01/08/2017.

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. – CNPJ nº 
67.729.178/0004-91 (SAÚDE)
Contrato nº 1084/2017.
Proc. Admin.: nº 89.826/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 200/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
404/2016 (válida até 13/09/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de fármacos.
Valor: R$ 1.029,00 (um mil e vinte e nove reais).
Prazo: 13/09/2017.
Data: 01/08/2017.

3º Termo Aditivo ao Convênio nº 205/2014 que entre si celebram a Prefeitura 
do Município de Piracicaba e o CENTRO RURAL DE TANQUINHO. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 126.280/2014.
Base Legal: Lei Municipal nº 3.682/1993.
Objeto: prestação de serviços de Atenção Básica da Saúde.
Valor: R$ 30.583,08 (trinta mil, quinhentos e oitenta e três reais e oito 
centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/08/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 126.280/2014-1/3.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 495.422,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais).
Data: 01/08/2017.

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 574/2017, anexo aos autos).

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.
Objeto: pagamento de despesas com  taxas de federação da categoria 
basquete juvenil masculino sub 19.
Contratada: Federação Paulista de Basketball - C.N.P.J. Nº 62.802.335/0001-80
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Prazo Contratual: até o término das competições.
Protocolo nº 111.306/2017.
Requisição: 5.007/2017.

		 1 - Vistos.

		 2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando 
o Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

		 3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 16.918, de 02 de janeiro de 2017.

		 4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 573/2017, anexo aos autos).

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.
Objeto: pagamento de despesas com  taxas de inscrição, carteirinhas e 
arbitragem dos atletas da categoria Handebol.
Contratada: Liga de Handebol do Estado de São Paulo - C.N.P.J. Nº 
10.524.689/0001-07
Valor: R$ 8.870,00 (oito mil e oitocentos e setenta reais).
Prazo Contratual: até o término das competições.
Protocolo nº 111.672/2017.
Requisição: 5010/2017.

		 1 - Vistos.

		 2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando 
o Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 
8.870,00 (oito mil e oitocentos e setenta reais).

		 3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 16.918, de 02 de janeiro de 2017.

		 4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Espor-

tes, Lazer e Atividades Motoras.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

D   e sangue!
Doe vida!

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi
cação com fotogra
a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

(19)
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SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 03 de Agosto de 2017
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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/1811
MODALIDADE: PREGÃO 00069/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CAPACITORES DIELÉTRICOS

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.° 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) 
Pregoeiro(a) ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA a Licitação em 
epigrafe e declara FRACASSADA.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 31 de julho de 2017

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 074/2017 - PROCESSO N.º 2046/2017    

Exclusivo para ME/EPP, entretanto, não havendo, no mínimo, 03 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP, a licitação 
será fracassada e reaberta, em ato contínuo, para ampla participação, nos 
termos do edital.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de válvulas redutoras 
de pressão e sustentadoras de montante.

Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 21/08/2017 
às 13h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 04 de agosto de 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N.º 081/2017 - PROCESSO N.º 1873/2017    

Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 23/08/2017 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, aná-
lises e emissão de relatório de água de poços, ETA’s, captações superficiais 
(mananciais) e água da rede de distribuição.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234.

Piracicaba/SP, 04 de agosto de 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2090/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 2090/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após,encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.

Publique-se, para os devidos efeitos legais. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

De acordo com a conclusão da Comissão Permanente Sindicante de Avalia-
ção de Desempenho, nomeada através do Ato n.º 979, de 02 de dezembro 
de 2013, devidamente ratificada por esta Presidência, em 25 de julho de 
2017, conforme Processo n.º 5569/2014 e, em cumprimento ao disposto no 
parágrafo 4.º, do artigo 41, da Constituição Federal, HOMOLOGO, no cargo 
de Encarregado de Serviço, a partir de 05 de agosto de 2017, a funcionária 
ANA LÚCIA GOMES FERNANDES.

Publique-se, na imprensa oficial, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 04 de agosto de 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

EDITAL RESUMIDO DO LEILÃO 02/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho, com Paço Municipal à Avenida 07 de 
setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, torna público, para conhecimento de 
interessados, que processará o Leilão 02/2017, que objetiva a alienação 
de veículos e outros bens móveis inservíveis, pelo tipo “maior lance”, re-
gido pela Lei Federal 8.666/93 e alterações. O Edital completo poderá ser 
retirado no endereço supracitado, no horário das 8:00 as 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas ao 
edital pelo endereço eletrônico www.saltinho.sp.gov.br. Os interessados 
poderão vistoriar os lotes com antecedência. O Leilão será realizado no dia 
25/08/2017, com início às 9:00 horas, impreterivelmente.

Saltinho/SP, 04/08/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do 
Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 
13.440-000, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade 
Pregão Presencial nº 24/2017, objetivando o fornecimento parcelado e a 
pedido, de combustíveis para manutenção da frota municipal, inclusive a 
sua reservação e a mão-de-obra necessária ao abastecimento dos veículos 
e máquinas da Prefeitura Municipal, estimando as seguintes quantidades: 
10.000 litros de etanol hidratado; 25.000 litros de gasolina; 60.000 litros de 
óleo diesel; e, 30.000 litros de óleo diesel S10. Os envelopes com a proposta 
financeira e os documentos de habilitação devem ser protocolizados até as 
8:50 horas do dia 21/08/2017 no Paço Municipal. O Credenciamento, sessão 
de lances e julgamento será neste mesmo dia às 9:00 horas. O edital em sua 
integra poderá ser retirado diretamente no endereço supracitado, das 8:00 
as 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser 
feitas consultas ao edital e seus anexos pelo site www.saltinho.sp.gov.br.

Saltinho/SP, 04/08/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 204, DE 03 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos 
Preços Públicos dos Demais Serviços a serem aplicados no Município de 
Saltinho e dá outras providências.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CA-
PIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA REGULADORA PCJ), no uso das atribuições 
que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do Protocolo de Intenções da 
ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público e o art. 30, inciso 
IV, do Estatuto Social da ARES-PCJ e;

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 
05/01/2007, no Decreto Federal nº 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Munici-
pal nº 548/2014, pela qual o Município de Saltinho ratificou o Protocolo de 
Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público, e delegou as com-
petências municipais de regulação e fiscalização da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico à Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ);

Que o DAE - Departamento de Água, Saneamento Básico e Meio Ambiente 
de Saltinho, órgão da administração direta municipal responsável pelos 
serviços de abastecimento público e esgotamento sanitário do Município 
de Saltinho, solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e 
dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados;

Que através do Parecer Consolidado nº 33/2017-DM, a ARES-PCJ emitiu 
parecer favorável ao reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito 
em sua composição documental, base jurídico-contratual e atendimento 
aos prazos e premissas definidas pela Agência;

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social de Saltinho, insti-
tuído pelo Decreto nº 1.671/2016 e com membros nomeados pelo Decreto 
nº 1.737/2017, reunido em 02 de agosto de 2017, analisou e aprovou o con-
teúdo do Parecer Consolidado nº 33/2017-DM, inclusive os índices propostos 
de reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos 
dos Demais Serviços prestados e praticados pelo DAE - Departamento de 
Água, Saneamento Básico e Meio Ambiente de Saltinho; e

Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste tarifário 
do Município de Saltinho, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida em 
03 de agosto de 2017, 

RESOLVE:

Art. 1º. Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto praticadas 
pelo DAE - Departamento de Água, Saneamento Básico e Meio Ambiente 
de Saltinho em 6,03% (seis inteiros e três centésimos por cento).
Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir do mês de setembro de 
2017, em todas as faixas e categorias de consumo.

Art. 2º. Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto praticadas pelo 
DAE - Departamento de Água, Saneamento Básico e Meio Ambiente de 
Saltinho, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo I desta Resolução.

Art. 3º. Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços 
praticados pelo DAE - Departamento de Água, Saneamento Básico e Meio 
Ambiente de Saltinho em 3,00% (três por cento).
Parágrafo único. O reajuste será aplicado a partir do mês de setembro de 2017.

Art. 4º. Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços 
praticados pelo DAE - Departamento de Água, Saneamento Básico e Meio 
Ambiente de Saltinho, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo II 
desta Resolução.

Art. 5º - Para fins de divulgação, o DAE - Departamento de Água, Sanea-
mento Básico e Meio Ambiente de Saltinho, afixará as tabelas com os novos 
valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais 
Serviços, estabelecidos nesta Resolução, em local de fácil acesso, em seu 
sítio na Internet e através de mensagens em suas Contas/Faturas.

Art. 6º - Os novos valores, estabelecidos nesta Resolução, somente serão 
praticados pelo DAE - Departamento de Água, Saneamento Básico e Meio 
Ambiente de Saltinho, após 30 (trinta) dias da publicação desta Resolução 
na imprensa oficial, ou em jornal de circulação no Município de Saltinho, 
conforme determina o art. 39, da Lei Federal nº 11.445/2007.
Parágrafo único. A realização das leituras/medições e as emissões das respec-
tivas Contas/ Faturas obedecerão ao prazo estabelecido no caput deste artigo.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

DALTO FAVERO BROCHI
Diretor Geral da ARES-PCJ

__________

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 204, DE 03 DE AGOSTO DE 2017

ANEXO I 

TABELA 1 - VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO

CATEGORIA I -  RESIDENCIAL

Faixa de Consumo Unid. Tarifa de
Água (R$)

Tarifa de
Esgoto (R$)

Total da
Tarifa (R$)

De 0 a 10 (mínimo) Mês 15,72 11,00 26,72

De 11 a 15 m³ 1,70 1,19 2,89

De 16 a 20 m³ 2,36 1,65 4,01

De 21 a 25 m³ 4,01 2,81 6,82

De 26 a 30 m³ 4,70 3,29 7,99

De 31 a 40 m³ 4,90 3,43 8,33

De 41 a 50 m³ 5,80 4,06 9,86

De 51 a 80 m³ 6,20 4,34 10,54

Acima de 80 m³ 6,50 4,55 11,05
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CATEGORIA II -  COMERCIAL

Faixa de Consumo Unid. Tarifa de
Água (R$)

Tarifa de
Esgoto (R$)

Total da
Tarifa (R$)

De 0 a 10 (mínimo) Mês 29,19 29,19 58,38

De 11 a 15 m³ 3,13 3,13 6,26

De 16 a 20 m³ 4,14 4,14 8,28

De 21 a 25 m³ 6,89 6,89 13,78

De 26 a 30 m³ 7,38 7,38 14,76

De 31 a 40 m³ 7,70 7,70 15,40

De 41 a 50 m³ 8,91 8,91 17,82

De 51 a 80 m³ 9,82 9,82 19,64

Acima de 80 m³ 10,08 10,08 20,16

CATEGORIA III - INDUSTRIAL

Faixa de Consumo Unid. Tarifa de
Água (R$)

Tarifa de
Esgoto (R$)

Total da
Tarifa (R$)

De 0 a 10 (mínimo) Mês 40,39 40,39 80,78

De 11 a 15 m³ 4,29 4,29 8,58

De 16 a 20 m³ 4,36 4,36 8,72

De 21 a 25 m³ 7,10 7,10 14,20

De 26 a 30 m³ 7,68 7,68 15,36

De 31 a 40 m³ 8,06 8,06 16,12

De 41 a 50 m³ 9,42 9,42 18,84

De 51 a 80 m³ 10,05 10,05 20,10

Acima de 80 m³ 10,55 10,55 21,10

__________

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 204, DE 03 DE AGOSTO DE 2017
ANEXO II

TABELA 1 - VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Valor (R$)

Taxa de religação 37,17

Taxa de desligamento 19,46

Taxa de ligação de pena d’água 49,47

Taxa de ligação de esgoto 49,47

Caminhão de água (tratada) (Vlr p/ mt cúbico) 24,62

Caminhão de água (bruta) (Vlr p/ mt cúbico) 12,79

2ª via de recibo de água e esgoto 3,92

PARCELAMENTO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, 
CONFORME METRAGEM DE CONSTRUÇÃO

Até 80 m² 5 parcelas

de 81 a 100 m² 4 parcelas

de 101 a 120 m² 3 parcelas

de 121 a 150 m² 2 parcelas

Acima de 151 m² Parcela Única

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo de 
Prorrogação de Prazo de Contrato com a empresa Construvan Serviços 
Topográficos EIRELI ME, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: visando a prestação de serviços de topografia.
DATA: 16 de julho de 2014.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO POR HORA: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
VALOR TOTAL: R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais).
LICITAÇÃO: Convite nº 020/2014.
PROCESSO Nº: 880/2014.
CONTRATO Nº: 064/2014.

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 01/2015:
DATA: 16 de julho de 2015.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO POR HORA: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
VALOR TOTAL: R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 02/2016:
DATA: 15 de julho de 2016.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO POR HORA: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
VALOR TOTAL: R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 03/2017:
DATA: 14 de julho de 2017.
PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 16 de julho de 2017 e término em 
16 de julho de 2018.
VALOR UNITÁRIO POR HORA: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
VALOR TOTAL: R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais).

Saltinho, 14 de julho de 2017.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI 
- Diretor Administrativo -

DECRETO Nº 1757, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. 
Dispõe sobre os procedimentos administrativos concernentes à concessão 
de licença e afastamento para tratamento de saúde dos funcionários públicos 
da prefeitura municipal de saltinho. 

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de São 
Paulo/SP, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei 
CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos serviços de perícia 
médica ocupacional aos Funcionários Públicos Municipais de Saltinho; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do procedimento de 
entrega, aferição e validação dos atestados médicos apresentados pelos 
Funcionários Públicos Municipais de Saltinho;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Dispõe este Decreto sobre os procedimentos administrativos con-
cernentes à regularização dos serviços de perícia médica ocupacional e 
entrega de atestados médicos e concessão de licença ou afastamento para 
tratamento de saúde dos Funcionários Públicos do Município de Saltinho.

Art. 2º. A licença ou afastamento para tratamento de saúde, compreendendo 
ainda a realização de consulta e de exames, será concedida ao funcionário 
que ficar temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 
atividade habitual, cujos vencimentos serão pagos na integralidade pelo 
Município até o 15º(décimo quinto) dia, e a partir de então, será o funcionário 
encaminhado ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde deverá 
dar entrada nos procedimentos legais para recebimento de auxílio-doença 
previdenciário na forma prevista pela legislação federal específica.
Parágrafo Único: Fica expressamente proibido, durante o período de licença 
e/ou afastamento para tratamento de saúde, o pagamento pela Administração 
Pública Municipal de qualquer vantagem de natureza temporária, inclusive 
as decorrentes de adicional de responsabilidade, quota de produtividade e 
de assiduidade, adicional por serviços extraordinários, adicional de insalu-
bridade e periculosidade e adicional noturno, quando for o caso.

Art. 3º Para a concessão da licença ou afastamento temporário sem prejuízo 
de seus vencimentos, o funcionário público, após a consulta ou tratamento 
médico a que tenha se submetido, de posse do respectivo atestado de 
afastamento do trabalho por um período igual ou superior a 02 (dois) dias, 
deverá dirigir-se a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Saltinho para agendamento de perícia médica ocupacional.
§1º Caberá ao médico perito Oficial contratado por este município para tal 
função, a responsabilidade de decidir sobre a concessão ou não da licença 
ou afastamento temporário. 
§2º O prazo máximo para entrega via protocolo do atestado à Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Saltinho, será de até 24(vinte e quatro) 
horas, a contar do primeiro dia de concessão do afastamento do funcionário
§3º Em caso de impedimento do funcionário em proceder a entrega do 
atestado, poderá este nomear um terceiro para o procedimento administra-
tivo, respeitando o prazo legalmente estipulado, responsabilizando-se pela 
coleta de informações acerca da perícia a ser eventualmente designada. 

Art. 4º Os atestados médicos deverão conter obrigatoriamente: 
I - a identificação do funcionário público; 
II – data de emissão; 
III - a identificação do profissional que o emitir, com o respectivo número 
de registro profissional; 
IV - o Código Internacional de Doenças - CID relativo à moléstia que aco-
mete o funcionário; 
V - o período do afastamento, respeitando o disposto da Resolução nº 1.658, 
de 20 de dezembro de 2002, e suas alterações, do Conselho Federal de 
Medicina. 
§ 1º Somente serão aceitos atestados originais e sem rasura. 
§ 2º Cabe ao funcionário a responsabilidade de solicitar ao profissional de 
saúde que o assiste, todas as informações previstas no caput deste artigo. 
§3º O período de afastamento ou licença será aquele declarado no atestado 
pelo profissional de saúde habilitado. 
§4º Caso o atestado médico tenha início durante a semana, com término 
para a semana seguinte, serão considerados os sábados, domingos e 
feriados como afastamento. 
§5º Não serão aceitos atestados com data retroativa, bem como pré-datados 
e, caso o funcionário tiver cumprido jornada de trabalho na data da emissão 
do atestado, caberá ao médico perito a definição da data de início da licença 
para tratamento de saúde.
§6º Todos atestados médicos que determinarem afastamento ou licença 
do funcionário por prazo igual ou superior a 02(dois) dias, deverão ser sub-
metidos à análise e aferição pelo médico perito Oficial contratado por este 
município que poderá invalidá-los, caso se constate alguma irregularidade, 
vício ou fraude.
§7º. Se o mesmo funcionário público apresentar diversos atestados num 
período de 03(três) meses, ou que chegue ao limite de 05(cinco) dias pelo 
mesmo ou diferentes CID´s, deverão estes serem validados pela médico 
perito Oficial contratado por este município, afim de analisar a saúde ocu-
pacional do trabalhador e indicar a melhor conduta à Administração Pública 
sobre os fatos.

CAPÍTULO II
DAS LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE QUE DEPENDEM DE 

PERÍCIA MÉDICA

Art. 5º O Médico Perito Ocupacional, contratado exclusivamente para este 
fim pela Administração Pública Municipal de Saltinho, é o profissional com-
petente para a concessão ou não das licenças para tratamento de saúde 
que dependam de avaliação pericial. 

Art. 6º A perícia médica deverá ser realizada em no máximo 96(noventa e 
seis) horas, a contar da data de entrega via protocolo do atestado junto a 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Saltinho, salvo 
os casos em que houver impedimento administrativo ou ausência de pro-
fissional perito. 
§1º No ato da perícia médica, o funcionário convocado deverá apresentar 
os resultados de exames realizados e as prescrições médicas. 
§2º Na realização da perícia, caso sejam necessários para a formalização 
de um diagnóstico e de uma análise laborativa, poderá haver a solicitação, 

por parte do perito ao profissional que assiste o funcionário, de novos rela-
tórios, pareceres e exames ou a convocação de uma Junta Médica Oficial. 
§3º O funcionário terá suspensa a sua licença ou seus afastamento para 
tratamento de saúde caso não apresente os relatórios e exames comple-
mentares solicitados pelo médico perito, salvo por motivo justificado. 
§4º Na hipótese de não comparecimento à perícia médica, caberá ao 
funcionário protocolar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da 
data agendada, junto a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal de Saltinho, documentação comprobatória que justifique o seu não 
comparecimento. 
§5º O não comparecimento injustificado à perícia médica sujeitará o funcio-
nário ao disposto no artigo 19 deste Decreto. 

Art. 7º Caso o funcionário esteja incapacitado de se locomover, deverá comu-
nicar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Saltinho, 
no prazo legal, solicitando perícia domiciliar ou hospitalar. 
§1º Se antes da visita do profissional perito houver alteração do quadro 
clínico, que permita a sua locomoção, o funcionário deverá se apresentar a 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Saltinho, para a 
perícia mediante agendamento. 
§2º O requerimento formulado nos termos do caput deste artigo deverá estar 
acompanhado de relatório médico que ateste a incapacidade de locomoção 
do funcionário. 
§3º A análise que determinará a necessidade de realização de perícia in 
loco é de responsabilidade do Médico Perito Ocupacional. 
§4º Autorizada a perícia in loco, deverá o funcionário permanecer no local 
indicado pela solicitação, comunicando a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Saltinho, a eventual alteração do endereço, sob 
pena de ter a licença para tratamento de saúde indeferida. 
§5º A solicitação de perícia de que trata este artigo deverá observar, no que 
couber, o disposto nos arts. 2º e 3º, deste Decreto. 

CAPÍTULO III
DAS LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE QUE INDEPENDEM 

DE PERÍCIA MÉDICA

Art. 8º Os atestados que indiquem 01 (um) dia de afastamento deverão ser 
entregues via protocolo pelo funcionário público ao Diretor responsável ime-
diato que, respeitando o estabelecido nos arts. 2º e 3º deste Decreto, farão 
diariamente o lançamento em planilha própria a ser entregue ao responsável 
pela apuração de ponto da respectiva Diretoria, para migração dos referidos 
dados ao sistema de consolidação de frequência. 
§1º Após lançados no sistema, os atestados deverão ser vistados por seu 
Diretor ou substituto legal e encaminhados, semanalmente, a Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Saltinho para conferência 
e arquivo. 
§2º Os responsáveis pelo lançamento dos atestados em planilha responderão 
subsidiariamente pelas informações cadastradas. 

Art. 9º As consultas médicas de rotina, os tratamentos odontológicos, a rea-
lização de exames de diagnóstico, psicoterapia, fonoaudiologia e fisioterapia 
deverão ocorrer fora do horário de trabalho para os funcionário cuja carga 
horária seja inferior ou igual a 06 (seis) horas diárias de trabalho. 
§1º Em relação aos exames de diagnóstico, para aqueles em que é neces-
sário o preparo especial que incapacite o funcionário no dia, o Diretor ou 
responsável imediato deverá submeter o atestado à análise do Médico Perito 
Ocupacional para avaliação da dispensa ou abono do dia. 
§2º Em situações excepcionais, com a autorização ou justificativa do Diretor 
ou responsável imediato, que responderá subsidiariamente pelo ato, poderá 
ocorrer o afastamento do funcionário para as hipóteses previstas no caput 
deste artigo, sendo obrigatória à reposição total das horas não trabalhadas. 
§3º Para os funcionários cuja carga horária seja superior a 06 (seis) horas 
diárias, tratando-se de procedimentos médicos, será abonado o horário 
referente ao período da consulta ou tratamento e ao deslocamento do local 
de trabalho à unidade de tratamento e vice-versa. 
§4º As declarações de comparecimento justificando atrasos, saídas ante-
cipadas e ausências temporárias deverão ser entregues via protocolo ao 
Diretor ou responsável imediato, para fins de avaliação de abono ou repo-
sição destes intervalos, justificadas na apuração de ponto e arquivadas no 
próprio local de trabalho do funcionário. 
§5º Tratando-se de funcionários em tratamento de lesões comprovadamente 
decorrentes de acidente de trabalho e trajeto ou moléstia profissional ad-
quirida no serviço público municipal, será abonado o horário referente ao 
período da consulta ou tratamento e o deslocamento de ida e volta do local 
de trabalho à unidade de tratamento, referentes a procedimentos médicos, 
desde que apresentado e lançado o atestado médico. 

CAPÍTULO IV
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA O FUNCIONÁRIO 

QUE ESTIVER FORA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO

Art. 10º Estando fora do Município de Saltinho e acometido de doença que 
impossibilite seu comparecimento para avaliação pericial pessoal, deverá 
o funcionário comunicar a ocorrência a Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Saltinho, bem como informar o endereço do local 
em que se encontra, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do surgimento 
do motivo do afastamento. 
§1º Se o funcionário estiver internado em hospital ou clínica, deverá enca-
minhar, em envelope lacrado, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Saltinho no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua alta médica, 
por registro postal, portador idôneo ou via fax, relatório médico contendo: 
I - diagnóstico; 
II - história clínica; 
III - exames físicos e complementares a que foi submetido; 
IV - eventual cirurgia realizada; 
V - declaração oficial do hospital ou clínica, no qual conste o período da 
internação, para fins de avaliação da concessão de licença para tratamento 
de saúde, que poderá abranger, se for o caso, o período correspondente à 
recuperação do funcionário. 
§2º Sendo enviado via fax, o atestado original deverá ser entregue via 
protocolo em no máximo 02 (dois) dias úteis após a alta do funcionário. 
§3º Se o funcionário não estiver internado, deverá encaminhar, em enve-
lope lacrado, a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Saltinho, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do surgimento 
do motivo do afastamento, por registro postal ou portador idôneo, relatório 
circunstanciado de médico, contendo: 
I - diagnóstico; 
II - história clínica; 
III - exames físicos e complementares a que foi submetido; 
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CONCURSO PÚBLICO
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, para que se apresente na 
Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, para admissão ao emprego 
em que foi devidamente aprovado(a) no Concurso Público 01/2014 , em 
regime CLT, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar à Avenida Sete de Setembro 
nº 1733, Centro, Saltinho/SP,  até o dia 07/08/2017 impreterivelmente das 
09:00 às 12:00 ou das 13:00 às 16:00 horas com:

Documentos originais e cópias xerográficas:
a) RG Documento de Identidade.
b) CPF cadastro de Pessoa Física.
c) Título de Eleitor e último comprovante de votação.
d) Certidão de Nascimento ou Casamento;
e) Certidão de Nascimento de filhos de até 14 anos de idade
f) Comprovante de Escolaridade (Diploma) e anuidade quitada
g) Cartão PIS/Pasep
h) quitação do serviço militar (masculino)
i) comprovante de Endereço 
j) antecedente criminal – protocolo Despachante/Delegacia
k) certidão de vacinação de filhos até 05 anos de idade
l) carteira de habilitação (no caso de operador de máquina categoria D ou superior)
m) 02 fotos 3x4 recentes
n) Carteira de trabalho (atual e anteriores)
o) Declaração de não ocupar emprego público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei.
p) Termo de rescisão de Contrato de Trabalho (somente se o cargo ou 
emprego anterior foi público)

O não cumprimento dos requisitos acarretará na perda do direito à vaga.

O local e horário de trabalho será determinado pela administração, o direito 
a posse ao emprego se dará através de Portaria de nomeação.

O não comparecimento dentro desse prazo, será considerado por esta 
Prefeitura como desistência do emprego ao qual o(a) candidato(a) fora 
aprovado(a). Solicitamos que se houver desistência que faça contato com a 
Prefeitura para assinar o termo de desistência e dessa maneira, a Prefeitura 
faça a imediata convocação do (a) candidato(a) subseqüente ao(à) desisten-
te, da lista de aprovados publicada no Mural do Departamento Administrativo 
desta Prefeitura, bem como no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Saltinho, 04 de Agosto de 2.017.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Classif	 Nome	 Emprego
9ª	 Vanessa Maiara Luche Gomes	 Professor de Ensino Fundamental PI

IV - declaração médica que ateste a incapacidade de locomoção do funcioná-
rio, para fins de avaliação da concessão de licença para tratamento de saúde. 
§4º Salvo motivo justificado por relatórios médicos ou hospitalares, a 
critério da avaliação pericial, o descumprimento dos prazos estabelecidos 
nos parágrafos deste artigo, acarretará o indeferimento da licença para 
tratamento de saúde, bem como estará sujeito o funcionário ao disposto 
no art. 19 deste Decreto. 

CAPÍTULO V
DA PROIBIÇÃO DE EXERCÍCIO DE OUTRA ATIVIDADE REMUNERA-
DA E DO DUPLO VÍNCULO DURANTE O GOZO DE LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 11. O funcionário em gozo de licença ou afastamento para tratamento 
de saúde não poderá exercer qualquer atividade laboral, remunerada ou 
não, sob pena de interrupção imediata da licença e ressarcimento ao Erário 
Público dos valores recebidos durante o período respectivo, bem como 
submissão a processo administrativo disciplinar. 
§1º Se o funcionário mantiver duplo vínculo funcional com o Município de 
Saltinho, a licença alcançará ambos os vínculos. 
§2º Para os casos de duplo vínculo com o Município de Saltinho, não será 
necessário que o funcionário apresente mais de uma via original ou cópia 
do atestado médico indicativo de afastamento para tratamento de saúde. 

CAPÍTULO VI
DA CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO MÉDICA

Art. 12. A habitualidade na apresentação de atestados, com indicativos de 
afastamento do trabalho, deverá ser acompanhada pelo Diretor ou responsá-
vel imediato, que poderá, a qualquer tempo, solicitar perícia junto a Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Saltinho. 
§1º O médico perito ocupacional nomeado pelo município, também po-
derá solicitar avaliações médicas ou psicológicas, quando detectada a 
necessidade. 

CAPÍTULO VII
DA CASSAÇÃO E DO INDEFERIMENTO DA LICENÇA PARA TRATA-

MENTO DE SAÚDE

Art. 13. A licença para tratamento de saúde só será cassada a critério médico, 
por meio de avaliação pericial do funcionário ou documental.

Art. 14. A licença para tratamento de saúde será indeferida quando:
I - o atestado estiver rasurado; 
II - o atestado médico não apresentar: 
a) o nome e o número de registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 
do médico subscritor do atestado; 
b) o Código Internacional da Doença - CID; 
c) o nome do funcionário, na qualidade de paciente; 
d) o período do afastamento; 
III - for comprovada a má-fé do funcionário. 

CAPÍTULO VIII
DO REQUERIMENTO DE RECONSIDERAÇÃO E DO RECURSO

Art. 15. As manifestações de recurso às decisões do Médico Perito Ocupa-
cional e as solicitações de reconsideração de atestados entregues fora do 
prazo legal deverão ser protocoladas no Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Saltinho.
§1º As solicitações de revisão de decisão médica ou de reconsideração de 
atestados médicos deverão ser anexados documentos que comprovem a 
relevância das justificativas apresentadas. 
§2º Indeferido o requerimento de reconsideração ou revisão, serão compu-
tados como faltas os dias não trabalhados. 

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O funcionário licenciado deverá reassumir suas funções no primeiro 
dia útil imediato à data do término da sua licença para tratamento de saúde 
ou quando for considerado capacitado para o desempenho de suas funções, 
após perícia médica realizada pelo médico perito ocupacional. 

Art. 17. Os funcionários que adoecerem no período em que se encontrarem 
afastados de suas funções em razão de cumprimento de penalidade de 
suspensão, gozo de férias, licença sem vencimentos, licença para acompa-
nhamento, licença-prêmio, licença à gestante, licença adoção, licença óbito, 
licença por motivo de doença na família, não poderão interromper esses 
afastamentos para requerer a concessão de licença médica. 

Art. 18. A funcionária gestante poderá interromper seu gozo de férias ou 
licença-prêmio para requerer a licença maternidade, caso ocorra o nasci-
mento de filho nesse período. 

Art. 19. O funcionário que não observar quaisquer das normas contidas 
neste Decreto, responderá a procedimento administrativo.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 01 de Agosto de 2017.

CARLOS ALBERTO LISI
- Prefeito Municipal –

Publicado no Diário oficial do Município de Piracicaba e no mural de 
avisos do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de 

Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
- Diretor Administrativo - 

PROCON
Fica o estabelecimento, abaixo relacionado, INTIMADO da DECISÃO DEFINITIVA constante no Processo Administrativo gerado pela fiscalização do 
SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON.

Auto Número do Processo Estabelecimento  - CNPJ Data da Autuação Impugnação Recurso Decisão

Auto de Infração
nº 134 série A1 2017 - 64955

Itaú Unibanco S.A.
60.701.190/1470-32
Juliano Ricardo Schmitt
OAB/SC 20.875 

02/05/2017 Sim Intempestivo Auto de Infração 
Mantido

Fica o estabelecimento, abaixo relacionado, INTIMADO do arquivamento do processo gerado pela fiscalização do SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR – PROCON.

Número do Processo Estabelecimento  - CNPJ Status

 2017 - 107233 Caixa Econômica Federal
00.360.305/0332-07 Arquivado

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à disposição contida no Decreto Municipal nº 15.904, de 12 de novembro de 2014, fica Vossa Senhoria INTIMADA da DECISÃO DO 
SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON. 

A parte poderá recorrer da DECISÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da INTIMAÇÃO, mediante interposição de RECURSO, conforme disposto no art. 13 do referido Decreto Municipal, ou ser recolhido o valor da multa, 
estipulado no Auto de Infração. 

Auto Número do Processo Estabelecimento  - CNPJ Data da Autuação Impugnação Decisão

Auto de Infração
nº 135 série A1 2017 - 101764 Banco Santander (Brasil) S.A.

90.400.888/1610-73 06/07/2017 Sim Auto de Infração Mantido

Advertência nº 018 - 2017 - 101764 WMS Supermercados do Brasil Ltda
93.209.765/0281-27 03/07/2017 Não Advertência Mantida

EMDHAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/17

Processo Administrativo nº 023/17
Dispensa de Licitação

Contratado: CIEE – Centro de Integração Empresa Escola

Objeto: Realização de estágio e concessão de bolsa de estágio a estudantes.
Data: 27/07/2017 
Valor total: R$ 22.248,00
Prazo: 12 meses
Forma de pagamento: todo de 30 de cada

Piracicaba, 04 de agosto de 2017.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/17
Processo Administrativo nº 024/17

Dispensa de Licitação

Contratado: Griffon Brasil Assessoria ltda

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em Administração 
Pública.
Data: 01/08/2017 
Valor total: R$ 7.740,00
Prazo: 12 meses
Forma de pagamento: todo de 30 de cada

Piracicaba, 04 de agosto de 2017.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito
Jornalista responsável

João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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